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 LEI  N.º 7.284 DE 10 DE AGOSTO DE 2018

Estabelece que os locais de comercialização e exposição de animais domésticos, de vendas de produtos agropecuários e os estabelecimentos destinados à prestação de serviços a animais, que afixem em local visível e de grande circulação de pessoas, adesivos ou placa informando que é crime a prática de maus tratos contra animais. 
 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa dos Vereadores Fernanda de Castelha Afonso e Raphael Rios de Oliveira, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Fica estabelecido que os locais de comercialização de animais domésticos, de produtos agropecuários e os estabelecimentos destinados à prestação de serviços a animais, afixem em locais visíveis e de grande circulação de pessoas, adesivos ou placa informativa contendo a seguinte redação em negrito: É crime, conforme o art. 32 da Lei Federal n.º 9.605/1998: Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos: Pena de detenção de 03(três) meses a 01(um) ano e, multa de até 1.000 UFEMGS, de acordo com a Lei Estadual n.º 22.231/2016.
 


Art. 2º - Todo o material de publicidade confeccionado pelos estabelecimentos comerciais descritos no art. 1º deverá constar, de forma destacada, a redação que adverte sobre a prática do crime de maus-tratos anteriormente mencionada no mesmo artigo. 

 


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ARACELY DE PAULA
Prefeito Muncipal de Araxa


